
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

GONDOMAR 2014



Princípio

• Visa promover a participação ativa
das instituições e dos cidadãos na
gestão pública local.



Objetivos

• Aumentar a transparência;

• Potenciar o exercício de cidadania participativa,
ativa e responsável;

• Adequar as políticas públicas municipais e afetar
recursos às necessidades e expetativas dos
cidadãos;

• Interação entre eleitos, técnicos e cidadãos.



Âmbito territorial

Todo o território do Concelho de 

Gondomar



Âmbito temático

OBRAS PÚBLICAS

• Construção de arruamento público;

• Conservação/manutenção de arruamento público 
existente;

• Construção de parque infantil;

• Conservação/manutenção de parque infantil 
existente.



Verba

Verba global de € 200.000,00 

(duzentos mil euros)



Participantes

• Cidadãos recenseados em Gondomar;

• Idade igual ou superior a 18 anos.

Nota: requisitos cumulativos



Fases

Primeiro ciclo

Difusão e divulgação

Segundo ciclo

Apresentação, debate, definição de propostas

Terceiro ciclo

Execução e concretização dos projetos mais 
votados



14 a 27 de julho

Assembleias Participativas

28 de julho a 24 de agosto

Apresentação de propostas

25 de agosto a 7 de setembro
Análise técnica

8 de setembro
Divulgação da lista final

8 a 29 de setembro
Votação das propostas

30 de setembro
Anúncio público das propostas vencedoras



Apresentação de Propostas

• Suporte de papel, só nas Assembleias Participativas;

• Via eletrónica, no Portal do Orçamento Participativo
da Câmara Municipal de Gondomar.

http://op.cm-gondomar.pt

Nota: Gabinete Municipal da Cidadania – Praça Luís de Camões



Requisitos

Âmbito temático – obras públicas;

• Cada cidadão ou grupo de cidadãos apenas pode 
apresentar uma proposta;

• Específicas, delimitadas na sua execução, 
fundamentadas, determinar os objetivos, 
destinatários e benefícios para a população.



Exclusão de propostas

Que configurem:

• Pedidos de apoio;

• Vendas de serviços a entidades concretas;

• Interesse pessoal e único do/dos proponente/s;



Após análise técnica:

• A execução exceda o montante de €200.000,00 (duzentos mil
euros);

• A execução exceda o prazo estimado de dois anos;

• Contrariem ou sejam incompatíveis com planos ou projetos
municipais;

• Sejam relativas à cobrança de receita ou funcionamento interno
da Autarquia;

• Sejam demasiado genéricas ou abrangentes que não permitam
adaptação a projeto;

• Não sejam tecnicamente exequíveis;

• Impliquem a celebração de contratos de trabalho ou de
contratos de prestação de serviços pela Autarquia.

Exclusão de Propostas



Análise Técnica

• Propostas elegíveis são adaptadas a projetos;

• Projetos poderão não ser transcrição das propostas,
para serem exequíveis poderão necessitar de ajustes
técnicos;

• Semelhança do conteúdo ou proximidade ao nível da
localização poderá implicar integração de várias
propostas num só projeto.



Critérios de seleção

• Propostas cuja execução implique ocupação ou utilização
de espaço público;

• Ocupação ou utilização de espaço privado desde que
acompanhada de declaração, legalmente reconhecida, de
autorização/cedência do proprietário;

• Abrangência demográfica e/ou setorial (número de
pessoas/grupo funcional a que se destina);

• Carência de equipamento (inexistência de respostas nesse
âmbito e nessa área demográfica).



Votação

• Via eletrónica através do Portal do Orçamento
Participativo;

• Presencialmente através de Assembleias de voto
criadas para o efeito;

• Cada cidadão, recenseado em Gondomar, vota uma
única vez.



Projetos Vencedores

• Projetos mais votados

Mínimo 150 votos



Coordenação do OP

Coordenação política

• Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Gondomar, Dr. Marco Martins;

• Exma. Senhora Vereadora da Cidadania e
Participação, Dra. Aurora Vieira.



Gabinete de Apoio

Gabinete Municipal da Cidadania

Praça Luís de Camões, Gondomar

Portal do Orçamento Participativo

http://op.cm-gondomar.pt/


